
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 44.461 - SP 
(2013/0399179-6)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO SALVADOR DA RESSURREIÇÃO E 

OUTRO(S)
EMBARGADO : CLEIDE MAGALI DA SILVA 
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EXPLICITAÇÃO SEM EFEITO 
INFRINGENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
NULIDADE. EFEITOS. APROVEITAMENTO DAS PROVAS.
1. Trata-se de Embargos de Declaração para que seja apreciado o pedido de 
"anulação do procedimento administrativo disciplinar somente a partir do ato 
eivado de nulidade, já que não contestado pelo recorrente a legalidade 
dos atos anteriores". 
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a nulidade do Processo 
Administrativo Disciplinar, como declarada na presente hipótese, acarreta a 
retirada do mundo jurídico dos efeitos do ato punitivo, sem prejuízo da 
utilização dos elementos de prova que não tenham sido objeto de 
contaminação pela nulidade. A propósito: AgRg no RMS 43.589/PB, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/09/2015.
3. Avançar, como pretende a parte embargante, na definição de eventual futuro 
procedimento administrativo é atribuição que refoge à função jurisdicional.
4. Embargos de Declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça: "A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos 
modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. 
Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente), Diva Malerbi 
(Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) e Humberto Martins votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2016(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO SALVADOR DA RESSURREIÇÃO E 

OUTRO(S)
EMBARGADO : CLEIDE MAGALI DA SILVA 
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra acórdão que negou 

provimento ao Agravo Regimental assim ementado:

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. POLICIAL 
MILITAR. EXCLUSÃO DA CORPORAÇÃO. SESSÃO SECRETA DE 
JULGAMENTO DO CONSELHO DE DISCIPLINA. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO DO ACUSADO E DE SEU DEFENSOR. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

1. "É ilegal a ausência de intimação do acusado e de seu 
defensor para acompanhamento da sessão secreta do Conselho de Disciplina 
que deliberou sobre a exclusão daquele dos quadros da Polícia Militar, em 
razão dos princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela 
Constituição Federal" (RMS 19.141/GO, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, DJe 7.12.2009). No mesmo sentido: AgRg no RMS 
25.414/PB, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 6.9.2012.

2. Agravo Regimental não provido.

A parte embargante sustenta:

Omitiuse o v. aresto embargado sobre a seguinte pretensão 
deduzida no agravo regimental:  

“pedese que seja determinada a anulação do procedimento 
administrativo disciplinar somente a partir do ato eivado de nulidade, já que 
não contestado pelo recorrente a legalidade dos atos anteriores.” 

É o relatório.  
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 17.8.2015. 

Os Embargos de Declaração merecem prosperar para fins de explicitação 

do seu alcance. 

Nos termos da jurisprudência do STJ, a nulidade do Processo 

Administrativo Disciplinar, como se verifica na presente hipótese, acarreta a retirada 

do mundo jurídico do ato conclusivo do procedimento, sem prejuízo da utilização dos 

elementos de prova que não tenham sido objeto de contaminação pela nulidade. A 

propósito:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
PROCESSO DISCIPLINAR. LEGALIDADE DA COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE. EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO PARA A DEFESA. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL.

1. Não houve vícios na composição da comissão processante, 
que seguiu, inteiramente, os ditames do art. 137 da Lei Complementar estadual 
nº 58/2003.

2. "Esta Corte de Justiça firmou entendimento de que o excesso 
de prazo para a conclusão dos trabalhos, quando não trouxer prejuízo ao 
exercício de defesa do servidor, não gera nulidade do processo administrativo 
disciplinar" (RMS 35.458/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, DJe 26/05/2014).

3. "Anulado o processo administrativo disciplinar, desaparecem 
seus efeitos do mundo jurídico, não obstante sejam aproveitadas as provas 
produzidas em seu bojo" (AgRg no MS 13.242/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 26/08/2008).

4. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, "a 
discussão sobre o alcance e a consistência das provas que serviram de base à 
conclusão adotada pela comissão processante revela-se inadequada à via 
estreita do mandado de segurança - que exige prova pré-constituída e 
inequívoca do direito líquido e certo invocado  -, sendo certo, outrossim, que o 
controle jurisdicional dos processos administrativos restringe-se à regularidade 
do procedimento, à luz dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do 
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devido processo legal, sem análise do mérito administrativo" (MS 16.530/DF, 
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 30/06/2011; MS 
17.515/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
DJe 03/04/2012).

5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RMS 43.589/PB, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 
17/09/2015)

Avançar, como pretende a parte embargante, na definição de eventual 

futuro procedimento administrativo é atribuição que refoge à função jurisdicional.

Diante do exposto, acolho os Embargos de Declaração para fins de 

explicitação, sem efeito infringente.

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
EDcl no AgRg no

Número Registro: 2013/0399179-6 PROCESSO ELETRÔNICO RMS    44.461 / SP

Número Origem: 00495216020138260000

PAUTA: 23/02/2016 JULGADO: 23/02/2016

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SANDRA VERÔNICA CUREAU

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CLEIDE MAGALI DA SILVA
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO SALVADOR DA RESSURREIÇÃO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Militar - 
Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância - Licenciamento / Exclusão

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO SALVADOR DA RESSURREIÇÃO E OUTRO(S)
EMBARGADO : CLEIDE MAGALI DA SILVA
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos 
modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente), Diva 
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) e Humberto Martins votaram com o 
Sr. Ministro Relator.
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